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APRESENTAÇÃO

O Informativo STF é uma publicação semanal, editada desde agosto de 1995, que sistematiza e divulga, 
de forma objetiva e concisa, os principais entendimentos jurisprudenciais firmados pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF). O periódico reúne os resumos das teses e as conclusões extraídos dos julgamentos 
realizados pelos órgãos colegiados da Corte (Plenário e Turmas), tanto em sessões presenciais quanto 
em virtuais. 

A seleção dos processos noticiados obedece a critérios técnicos objetivos, previamente definidos, tais 
como a relevância jurídica do tema, a atualidade da matéria, a presença de inovação jurisprudencial e a 
identificação de eventuais viragens de entendimento do Tribunal. 

O objetivo central do Informativo STF é disseminar, em linguagem simples, o entendimento mais atuali-
zado da Corte, preservando a fidelidade técnica e a qualidade do conteúdo jurídico. Para tanto, a estru-
tura da publicação encontra-se dividida em três seções: 

1.	 Plenário – reúne os resumos das decisões colegiadas concluídas, tanto nas sessões presenciais 
quanto virtuais do Plenário;

2.	 Turmas – apresenta os resumos das decisões colegiadas proferidas pelas Primeira e Segunda Turmas 
nas sessões presenciais; e

3.	 Inovações Normativas STF – elenca os principais atos normativos editados pelo STF.

Após modernização promovida em dezembro de 2020, o Informativo STF ganha agora uma reformula-
ção completa, contando com um projeto gráfico atualizado e linguagem aprimorada, com o intuito de 
ampliar a clareza, facilitar a leitura e modernizar sua comunicação visual. O periódico permanece dispo-
nível no portal do STF, em três formatos digitais: .pdf, .html, e .docx.

Ao consolidar os principais posicionamentos do Supremo Tribunal Federal de forma clara, acessível e tec-
nicamente qualificada, o Informativo STF reafirma seu papel estratégico na promoção da transparência 
institucional, no fortalecimento da segurança jurídica e na difusão do conhecimento jurisprudencial. Tra-
ta-se de um instrumento essencial para operadores do direito, estudiosos e cidadãos que acompanham 
a evolução da interpretação constitucional no Brasil.
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1 PLENÁRIO

I  ngresso de pessoas com deficiência em cargos públicos: exigência de aptidão plena dos 
candidatos para inscrição e aprovação em concursos públicos – ADI 7.401/PI 

Relator: Ministro Nunes Marques

  

RESUMO:

São inconstitucionais — por violarem a competência legislativa 
da União para estabelecer normas gerais sobre proteção e inte-

gração social das pessoas com deficiência (CF/1988, art. 24, XIV e § 1º) e o princípio constitucional da 
isonomia (CF/1988, art. 5º, caput) — normas estaduais que restringem o acesso de pessoas com defi-
ciência a cargos públicos por meio da exigência do requisito de aptidão plena em processos seletivos.

No âmbito da competência legislativa concorrente, embora a atuação dos entes subnacionais não se 
restrinja à suplementação ou repetição das normas gerais veiculadas em lei federal, a criação de regime 
jurídico diverso deve ser motivada pela existência de peculiaridade local devidamente comprovada e 
observado o princípio da vedação da proteção insuficiente (1).

Na espécie, a legislação federal exige apenas que a deficiência seja compatível com as tarefas, não que o 
candidato seja “pleno” em todas as capacidades físicas ou mentais abstratas. Pelo contrário, há vedação 
expressa à exigência da denominada aptidão plena (2). 

Ademais, a exclusão do candidato de concurso público nunca deve ser em abstrato ou a priori, mas obje-
tivamente demonstrada à luz das atribuições inerentes ao cargo para o qual concorre. Nesse cenário, há 
discriminação indireta que substitui a avaliação da deficiência e transfere ao indivíduo limitação que, por 
vezes, repousa sobre o Estado, quanto ao dever de promover adaptação razoável e de oferecer tecnolo-
gias assistivas, viabilizando, assim, a proteção e a inclusão social desse grupo social vulnerável.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação 
para declarar a inconstitucionalidade do caput e da expressão “exceto nos casos em que se exija aptidão 
plena do candidato em razão da função a ser desempenhada”, constante do § 1º, ambos do art. 61 da Lei 
nº 6.653/2015 (3), bem como do art. 25, § 6º, do Decreto nº 15.259/2013 (4), todos do Estado do Piauí. 
Por fim, de modo a concretizar a segurança jurídica, protegendo a confiança legítima e a boa-fé, o Ple-
nário decidiu modular os efeitos da decisão, conferindo-lhe eficácia a partir da data da publicação da ata 
de julgamento de mérito.

(1) Precedentes citados: RE 676.335 (decisão monocrática), ADI 3.081, ADPF 567, ADI 4.351 e RE 1.298.923 AgR.

(2) Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência): “Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 
aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.(...) § 3º É vedada restrição ao trabalho 
da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, 
admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 
aptidão plena.”

(3) Lei nº 6.653/2015 do Estado do Piauí: “Art. 61. Não se aplica o disposto no artigo anterior aos casos de provimento de cargo ou emprego 
público integrante de carreira que exija aptidão plena do candidato, auferida em parecer emitido por equipe multiprofissional, e desde que a 
legislação específica do cargo contenha a exigência de aptidão plena para o ingresso na carreira. § 1º O exame de aptidão física não poderá 

DIREITO CONSTITUCIONAL
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DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6668336
https://drive.google.com/file/d/1BbYCxan9SDxR8DmGEhn8QxIIRomnOscG/view?usp=sharing
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2015/3496/6.653.pdf
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2015/3496/6.653.pdf
https://www.leisdopiaui.com/single-post/2017/02/24/dec-1525913-concurso-p%C3%BAblico
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=143035080&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=770920415
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755453524
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753837174
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759784716
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20%C3%89%20vedada,de%20aptid%C3%A3o%20plena.
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2015/3496/6.653.pdf
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excluir sumariamente o candidato em razão de sua deficiência, exceto nos casos em que se exija aptidão plena do candidato em razão da função 
a ser desempenhada.”

(4) Decreto nº 15.259/2013 do Estado do Piauí: “Art. 25. Em igualdade de condições com os demais candidatos, às pessoas portadoras de defi-
ciência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo ou emprego cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reservadas no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas. (...) § 6º Não haverá reserva de vagas para pessoas deficientes nos concursos para provimento de cargos militares ou para o provi-
mento de qualquer cargo ou emprego que exija aptidão plena do candidato.”

	» ADI 7.401/PI, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 15.05.2026 (sexta-feira), às 23:59

      

Ig ualdade salarial e de critérios remuneratórios entre homens e mulheres – ADC 92/DF, 
ADI 7.612/DF e ADI 7.631/DF.

Relator: Ministro Alexandre de Moraes

   

Parte 1    Parte 2

RESUMO:

É constitucional – por estar em harmonia com o dever de pro-
moção da igualdade material entre mulheres e homens nas 
relações laborais – lei federal que estabelece mecanismo de 
transparência salarial e de critérios remuneratórios voltados à 

redução de disparidades históricas de gênero no setor privado.

A lei impugnada tem por finalidade dar concretude aos objetivos fundamentais da República (CF/1988, 
art. 3º), viabilizando a igualdade material e a proibição de distinção de renda por motivo de sexo (CF/1988, 
art. 5º, I; e art. 7º, XXX).

Trata-se de política pública direcionada a combater assimetrias consolidadas em práticas organizacionais 
que, estrutural e historicamente, impõem remuneração inferior à mão de obra feminina pelo exercício de 
funções idênticas às desempenhadas por homens.

Nesse contexto, a norma institui instrumentos para assegurar a isonomia remuneratória, coibir condutas 
discriminatórias, fixar mecanismos de transparência, estruturar canais para denúncias de discriminação, 
fomentar programas de diversidade e inclusão no ambiente do trabalho e impulsionar a capacitação 
profissional de mulheres.

O fornecimento de informações e a subsequente divulgação, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
do resultado agregado dos relatórios semestrais constituem expedientes instrumentais de compliance, 
impositivos às pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou mais empregados. Essa sistemática 
de publicidade deve, obrigatoriamente, preservar a privacidade e resguardar o sigilo das informações 
mediante a anonimização dos dados, em estrita observância aos ditames da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).
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https://www.leisdopiaui.com/single-post/2017/02/24/dec-1525913-concurso-p%C3%BAblico
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6668336
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7041818
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6872866
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6902803
https://drive.google.com/file/d/1VCWvfgp-hkm9CYh7uQFmbWGsp-lCcu9_/view?usp=sharing
https://youtu.be/RNeEZDLFVtY?t=328
https://youtu.be/Xwo6u-nYGf0?t=124
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Ademais, caso verificada disparidade remuneratória injustificada, cumpre ao empregador elaborar e exe-
cutar plano de ação para mitigar a distorção, com metas, prazos e participação garantida das entidades 
sindicais e dos representantes dos trabalhadores. Entretanto, a mera constatação de desequiparações 
estatísticas no relatório não enseja a aplicação imediata de penalidade; a sanção administrativa pressu-
põe o descumprimento do dever informacional, caracterizado pela omissão da empresa em publicar o 
respectivo documento de transparência.

Por fim, afasta-se a responsabilização de empresas caso eventuais alterações supervenientes na regula-
mentação infralegal venham a fragilizar o processo de anonimização e exposição de dados pessoais e 
concorrenciais vedados por lei.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação 
declaratória de constitucionalidade e improcedentes as ações diretas de inconstitucionalidade para con-
siderar a Lei nº 14.611 de 2023 (1) e sua regulamentação em conformidade com a Constituição Federal.

(1) Lei nº 14.611/2023: “Art. 3º O art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: ‘Art. 461. (...) § 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, o pagamento 
das diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as 
especificidades do caso concreto. § 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste artigo, a multa de que trata o art. 
510 desta Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo empregador ao empregado discriminado, elevada ao 
dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais.’ (NR) (...) Art. 5º Fica determinada a publicação semestral de relatórios 
de transparência salarial e de critérios remuneratórios pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou mais empregados, observada 
a proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). § 1º Os relatórios 
de transparência salarial e de critérios remuneratórios conterão dados anonimizados e informações que permitam a comparação objetiva entre 
salários, remunerações e a proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens, acompanha-
dos de informações que possam fornecer dados estatísticos sobre outras possíveis desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e 
idade, observada a legislação de proteção de dados pessoais e regulamento específico. § 2º Nas hipóteses em que for identificada desigualdade 
salarial ou de critérios remuneratórios, independentemente do descumprimento do disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a pessoa jurídica de direito privado apresentará e implementará plano de ação 
para mitigar a desigualdade, com metas e prazos, garantida a participação de representantes das entidades sindicais e de representantes dos 
empregados nos locais de trabalho (...)”.

	» ADC 92/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 14.05.2026 (quinta-feira)

	» ADI 7.612/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 14.05.2026 (quinta-feira)

	» ADI 7.631/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 14.05.2026 (quinta-feira)

      

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14611.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14611.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7041818
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6872866
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6902803
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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Plenário Virtual em Evidência agora é periódico autônomo

O Plenário Virtual em Evidência, criado para facilitar o acesso a informações sobre processos pautados no 
Plenário Virtual do STF, passou a ser publicado, desde fevereiro de 2024, como um periódico semanal 
autônomo. A iniciativa, lançada inicialmente em 2020 no Informativo STF, ganhou novo formato gráfico, 
linguagem acessível e conteúdo ampliado, com foco em ações de controle de constitucionalidade e 
recursos com repercussão geral.

As edições estão disponíveis no portal do STF, na seção “Jurisprudência > Periódicos > Plenário Virtual em 
Evidência”:

Acesse aqui

2 TURMAS

Nenhum caso foi selecionado.

3 INOVAÇÕES NORMATIVAS STF

Sem publicações no período.

Clique aqui para acessar também a planilha contendo dados estruturados 

de todas as edições do Informativo já publicadas no portal do STF.

https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=codi&pagina=Plenario_Virtual
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_Dados/Dados_InformativosSTF.xlsx
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